
GOVERNO DE SERGIPE
PORTARIA CONJUNTA NO 262

DE 14 DE DEZEI\,4BRO DE 2017

Abre crédito suplementar paÍa reforço de dotaçôês
orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

O Secretário de Estado do Planêiamento, OrÇamênto ê Gestão e o Secretário de Estado da
Fazênda, no uso das atribuiçôes legais e regulamentares, conferida pelo art. 32, inciso XVI da Lêi n" 7.950, de
29 de dezembro de 2014, pelo art. 2o do Decreto n' 29.753, de 07 de março de 2014 e, em consonânciâ com o
art. 7o caput e §1". da Lei n" B 170, de 2'l de dezembro de 20'16.

RESOLVEIV

Art.1o - Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 572.000,00 (quinhentos e setenta e dois mil
reais), para reforço de dotaçóes orçamentárias consignadas no vigente orçamento, conforme os Anexos I e ll
da presente Portaria.

Art.2' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Art.30 - Revogam-se as disposiçôes em contrário.
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Aíacaju, '14 de dezembro de 2017; 196o da lndependênciâ e 129o dâ República.
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GOVERNO DE SERGIPE

PORTARJA CONJUNTA NO 262

DE 14 DE DEZE|\,IBRO DE 2017

ANEXO I
(CRÉDlTO SUPLEMENTAR)

PRÔGRAÍ\4ACÃO ANUAL DE ÍRABALHO ORÇA[4ENTO EDA RIDADE SOC1AL 20] 7 EM R$

ESPECIFICAÇÃO
RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR

16000. SECRETÂRIA OE ESTAOO OA FAZENDÁ

16101 D6p*as Própriãs . SEFAZ

Ativ dader 04 122 0036 0462 Pagamenlo de PessoalAlivo

3 1 91 00 Pessoale Enca.gos Sociais

572.000,00

572 000 000t 0l

TOTAL 572.000.00
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GOVERNO DE SERGIPE

DE ,14 DE DEZEIÚBRO DE 2017

ANEXO II
(aNULAcÃo DE DorAçÃo)

ORÇAIVIENÍO FLSCAL E DA SEGUR OADE SOCIAL 2017

f sPEcrFrcAÇÁo
RECURSOS DE ÍODAS AS FONÍES

FONTE VALOR

1OOOO. PROCURADORIA GERAL DO ESTAOO

10r02 De3p93ás Centralizadas - PGE

Op Especial: 28 846 0054 2280 Pagamenlo de PrMlórios

3 1 90 0O - Pêssoãl e Enca€os SocÉis 0t 01

572.000.00

572 000 0c

TOTAL 572.000.00


